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Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, no sentido de que sejam viabilizados os meios apropriados para incentivar o uso da energia solar nas edificações, independente da metragem das mesmas, mas considerando para tanto, o custo – benefício da medida redutora da carga tributária que recai sobre os componentes de fabricação dos coletores de energia solar.

JUSTIFICATIVA

A energia solar é a designação dada a qualquer tipo de captação de força luminosa proveniente do sol, para posterior transformação dessa, em alguma forma utilizável pelo homem, seja diretamente para aquecimento de água ou ainda como energia elétrica ou mecânica.

Em países tropicais, como o Brasil, a utilização da energia solar é viável em praticamente todo o território, e em locais longe dos centros de produção energética, sua utilização ajudará a diminuir a demanda e conseqüentemente a perda da mesma, que ocorre na transmissão.

 A utilização de energia solar implica no uso de meios técnicos para ser captada e armazenada, e para isso são necessários equipamentos de custos elevados e, portanto, inacessíveis à população com menor poder aquisitivo que, por sua vez, ocupa a maioria das edificações habitacionais do País.

Em razão do alto custo mencionado, atualmente os coletores solares são utilizados em poucos lares brasileiros, cujas famílias podem despender de investimento que lhes garanta maior conforto e economia de energia elétrica, além, evidentemente, de contribuírem socialmente pela adoção de uma medida ecologicamente correta.

Vê se portanto, que a geração de energia solar é uma boa política para o Brasil, só que para uma maior difusão, é necessário que se leve em conta o custo da aquisição do equipamento que viabiliza a sua captação, para, então, fundamentar ações que a tornem palpável perante as condições financeiras dos cidadãos. Uma ação positiva nessa direção seria a elaboração de projetos de iniciativa do Poder Executivo, que reduzisse a carga tributária dos componentes envolvidos na fabricação, assim como no próprio equipamento. Essa medida, sem dúvidas não implicará em impacto orçamentário para os órgãos públicos.     

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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